
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.329.
 
 
Autor: Vereador Flávio Mantovani.
 
 
Revoga a Lei Complementar n. 1.258/2020, que
dispõe sobre a regularização do licenciamento das
casas de repouso para idosos, casas geriátricas com
internação, centros geriátricos com internação,
comunidades terapêuticas, entidades de
acolhimento de pessoas em vulnerabilidade social e
condomínios residenciais para idosos constituídos e
instalados no Município de Maringá, por meio da
concessão de alvará provisório.
 
 
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no
uso das atribuições legais, sanciono a seguinte
 
 
LEI COMPLEMENTAR:
 

 
Art. 1.º Fica revogada a Lei Complementar n. 1.258, de 29 de dezembro de 2020.
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 08 de junho de 2022.
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